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      ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sala das Sessões “José Carlos Queiroz”

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2022
“Aprova as Contas da Prefeitura Municipal de Jaguaré-ES - referente ao exercício de 2019.”

A Comissão de Fianças, Orçamento e Fiscalização, por maioria dos seus membros, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Casa, propõe o seguinte:

           DECRETO
Art. 1º Aprovada às contas da Prefeitura Municipal de Jaguaré – ES exercício de 2019, sob a responsabilidade do Senhor Rogério Feitani, nos termos do Parecer Prévio TC nº 0072/2021-9 – proferidos nos Processos nº 02951/2020-2, 02952/2020-7, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (2022).

Da unanimidade da Comissão de Finanças, Orçamento Fiscalização:

JAIR SANDRINI

Vereador Relator

EDSON SEBASTIÃO SOPRANI

Vereador Presidente

PENHA GROBÉRIO BETTIM

Vereadora Membro
MENSAGEM E JUSTIFICATIVA

Veio a Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização os autos da Prestação de Contas Anual da Prefeitura Municipal de Jaguaré-ES, referente ao exercício de 2019, sob a responsabilidade do senhor ROGÉRIO FEITANI.
Por tal razão e conforme legislação vigente, apresentamos o presente Projeto de Decreto Legislativo que visa dar prosseguimento legal à aprovação das Contas da Prefeitura Municipal de Jaguaré-ES referente ao exercício de 2019, do Parecer Prévio TC nº 00072/2022-9, proferidos nos Processos nº 02951/2020-2, 02952/2020-7, que tem Ementa: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (PREFEITO) – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ - EXERCÍCIO DE 2019 – PARECER PRÉVIO PELA APROVAÇÃO COM RESSALVA – DETERMINAÇÕES – RECOMENDAÇÕES – ARQUIVAR.
Foi apensado aos autos o processo TC nº 2952/2020-7 de Prestação de Contas de Gestão, de responsabilidade do senhor Rogério Feitani, com base na Decisão Plenária nº 15/2020, de 15 de setembro de 2020, publicada na data de 17 de setembro de 2020 no DOEL-TCEES, que dispõe sobre as deliberações nos processos em que o Prefeito figura como ordenador de despesas, no âmbito deste Tribunal de Contas, assentada na 25ª Sessão Ordinária Plenária, considerando a regra de encaminhamento dos processos de contas anuais, prestadas por prefeitos municipais.

Foram os autos submetidos à análise da área técnica a qual elaborou a Instrução Técnica Conclusiva nº 03024/2021-5, opinando pela aprovação com ressalva das contas apresentadas. 

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº 02214/2021-1 da lavra do Procurador de Contas Luis Henrique Anastácio da Silva, anui aos termos da instrução conclusiva.

Sendo assim, esta Comissão, depois de longos estudos, decidiu, por unanimidade de seus votos, acompanhar o Parecer emitido pelo Tribunal de Contas, que presta auxílio a este Poder, sob análise das contas do gestor do poder Executivo.

Verifica-se pela resolução do parecer técnico em apreço, os Conselheiros da Corte de Contas Estadual, em sessão realizada, decidiu à unanimidade, recomendar a este Poder a Aprovação com ressalvas como Regular da Prestação de Contas Anual apresentada, sob a responsabilidade dos Senhores Rogério Feitani. Tudo seguindo cópia do Parecer Prévio 00072/2022-9, que trata de Prestação de Contas Anual – exercício de 2019, da Prefeitura Municipal de Jaguaré.
Diante do exposto, conto com o apoio dos Dignos pares para a aprovação e deliberação do presente Projeto de Lei para posterior publicação do Presidente desta Casa.

Em tempo, reiteramos que após o julgamento por esta Casa de Leis, seja encaminhamento o resultado ao Tribunal de Contas do Estado, nos termos do art. 79 da Lei Complementar nº 621/2012, c/c art. 131 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, de cópia do ato de julgamento e da ata da sessão correspondente, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da votação.
Palácio Legislativo “Eugênio Salvador”; aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).
JAIR SANDRINI

Vereador Relator

EDSON SEBASTIÃO SOPRANI

Vereador Presidente

PENHA GROBÉRIO BETTIM

Vereadora Membro
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